
MONITORAMENTO
Plano Estadual de Redução de Filas de 

Minas Gerais 2024 – PERF MG
(Fevereiro a julho 2024)



PRODUÇÃO FEVEREIRO A JULHO DE 2024
Base extraída do SIHD e SIA: 12/09/2024 

PRODUÇÃO 
FAEC PERF-MG fevereiro-24 março-24 abril-24 maio-24 junho-24 julho-24 TOTAL

fevereiro a julho 24

AMBULATORIAL R$ 4.886.624,27 R$ 2.166.054,47 R$ 1.805.769,23 R$ 1.921.480,35 R$ 1.341.906,94 R$ 1.324.097,19 R$ 13.445.932,45

HOSPITALAR R$ 5.591.201,50 R$ 10.819.695,80 R$ 12.970.897,46 R$ 14.558.576,34 R$ 12.986.665,74 R$ 17.178.133,87 R$ 74.105.170,71

TOTAL R$ 10.477.825,77 R$ 12.985.750,27 R$ 14.776.666,69 R$ 16.480.056,69 R$ 14.328.572,68 R$ 18.502.231,06 R$ 87.551.103,16

TOTAL PRODUÇÃO FAEC PERF MG (fevereiro a julho 2024) R$ 87.551.103,16

VALOR PERF MG 2024 R$ 120.450.928,09 

SALDO R$ 32.899.824,93 

Tendência de extrapolamento do recurso federal com as produções de agosto e setembro de 2024

72,69% 
do recurso foi 

executado

48.721
cirurgias 

realizadas



Descrição Quantidade

Municípios que extrapolaram a cota financeira 79

Municípios que não extrapolaram a cota financeira 126*

Municípios que não executaram no PERF MG 2024 74

Total de municípios no PERF MG 2024 279

Considerando o valor total do recurso federal previsto na Deliberação n° 4.569/2024
tanto para gestão estadual quanto municipal, abaixo segue o número de municípios em
relação ao consumo do recurso com base na produção de fevereiro a julho 2024:

*Sendo que 53 usou mais de 50% da cota financeira



Verificamos no monitoramento que alguns municípios inseriram complemento federal para os
procedimentos de catarata, indo contra o regramento do PERF MG 2024.

De acordo com a Deliberação CIB-SUS/MG N°4.569, de 30 de janeiro de 2024, em seu Art. 6º prevê:

"O recurso federal FAEC a ser destinado aos beneficiários elencados no Anexo II custeará o valor integral da AIH/APAC, será acrescido
de percentual de incremento sobre o valor da Tabela SUS do procedimento principal desta, conforme estabelecido no Anexo I, exceto
para os procedimentos abaixo que não farão jus ao incremento financeiro:
I - FACECTOMIA C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR (Código Sigtap 0405050097);
II - FACECTOMIA S/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR (Código Sigtap 0405050100);
III - FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR RIGIDA (Código Sigtap 0405050119);
IV - FACOEMULSIFICACAO C/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL (Código Sigtap 0405050372).''

Além disso, o Anexo I - item 4, reforça que os procedimentos envolvendo a CATARATA não farão jus a incremento financeiro:

''4 - Os procedimentos de Facectomia (com ou sem implante de lente intra-ocular) e Facoemulsificação (com implante de lente intra-
ocular rígida ou dobrável) - referentes aos códigos Sigtap 0405050097, 0405050100, 0405050119 e 0405050372, respectivamente -
não farão jus a incremento financeiro."

Esses municípios foram notificados. Sendo informado que haverá desconto em pagamentos futuros ao município,
de forma a corrigir a distorção causada pelo processamento indevido.

IMPORTANTE - Catarata

tel:0405050097
tel:0405050100
tel:0405050119
tel:0405050372
tel:0405050097
tel:0405050100
tel:0405050119
tel:0405050372


OBRIGADO!
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